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De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 18/08/2023 às 10:43:14

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT-SC, SEMEL, SEMEL-DIESP, SEMAD-SP

REQUISIÇÃO 391 - AQUISIÇÃO DE PRATOS, EMBALAGENS E TALHERES - LEI Nº 14.133

 

 

_

Karina Dias 

Setor de Contratos

Anexos:

A_ETP7_2023.pdf

B_REQUISICAO_391_PRATOS.docx

B_REQUISICAO_391_PRATOS.pdf

C_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_ESCOLHA_DO_FORNECEDOR_placas.pdf

D_DECLARACAO_ORDENADOR_DAS_DESPESAS.pdf

E_ORCAMENTOS.pdf

F_DOCUMENTACAO_DA_EMPRESA.pdf

G_DECLARACAO_UNIFICADA_UBIRATA_2023.pdf

H_NOTAS_FISCAIS.pdf
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Estudo Técnico Preliminar 7/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: xx/2023

2. Objeto

2.1. Aquisição de pratos personalizados, embalagens para pratos e kits de talheres destinados à elaboração do prato típico Leitão 
à Campestre.

3. Descrição da necessidade

3.1. A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas

públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o entretenimento dos cidadãos tem firmado a

realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem

o Calendário Oficial de Eventos da cidade.

3.2. Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da cidade, que completará 62 anos de

emancipação política, com previsão de realização das festividades entre os dias 3 a 5 de novembro. 

3.3. Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as comemorações contarão com

diversas atividades como, gastronomia, lazer e atividades culturais. A realização do evento ainda fomentará a economia local,

atraindo também o público de outras cidades.

3.4. Assim, a fim de atender a prática dessas ações, a aquisição de pratos cerâmicos, embalagens e talheres destina-se ao almoço

de aniversário da cidade, com data de realização prevista para o dia 05/11, no Estádio Municipal.  A Festa do Leitão à Campestre

é tradição no município, tendo sua realização retomada ano de 2021.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal do Esporte e Lazer Rafael de Mello Bartz

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Sustentabilidade:
5.1.1. Conforme consulta no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e não há indicações de critérios de sustentabilidade
para o objeto em questão.

5.2. Subcontratação:
5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto em questão.

5.3. Garantia da contratação

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.
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6. Levantamento de Mercado

6.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas de possíveis soluções. Com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração
foi possível constatar que a aquisição de produtos cerâmicos não refratários personalizados, embalagens personalizadas e kits de
tallheres, quando de baixo custo, geralmente são efetuadas através de contratação direta.

5.2. Tem-se como parâmetro orçamentos realizados com fornecedores do ramo.

5.3. Fontes de orçamentos:
5.3.1. Conforme a legislação é mediante a pesquisa de preços que se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de
fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza
aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações, tendo como principal função
garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratual.

5.3.2. Considerando o Decreto Municipal nº 41/2023, para realização da pesquisa de preços, devem ser adotado os seguintes
parâmetros:
 

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora
de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
VI - pesquisa no aplicativo Nota Paraná, desde que os valores consultados estejam compreendidos no período de até 6 (seis)
meses anteriores à data de divulgação do edital, observado o índice de atualização de preços correspondente.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar
justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das
condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput,
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços
correspondente."

5.4.3. Considerando a necessidade de aquisição de bens personalizados, e que os custos de uma personalização variam conforme
tamanho, cores e layout, torna-se suscetível a incompatibilidade de mercado a pesquisa de preços realizada conforme incisos I, II
e III do Decreto n 41/2023. Justificando-se assim a pesquisa de preços nos termos do inciso IV do Decreto supramencionado.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

D
E

 M
E

LL
O

 B
A

R
T

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

5B
4-

5C
96

-E
F

D
D

-4
88

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
5B

4-
5C

96
-E

F
D

D
-4

88
F

Proc. Administrativo 2.468/2023  |  Anexo: PUBLICACAO.pdf (4/21)        3/136



UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 7/2023

3 de 6

5.4.4. Assim, Considerando as especificações e quantitativos estabelecidos para o objeto, o valor referencial de mercado para o
objeto em questão foi o apurado conforme abaixo:

Item Descrição Qtd Un JMR Ponto da Porcelana Classe Cerâmica Menor Preço

1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: cerâmica, cor:

branco, decoração: serigrafia em cores sólidas. Arte

preliminar

1.500 UN. 18,50 19,90 19,30

2 Embalagem kraft individual para prato raso,

personalizada com arte preliminar

1.500 UN. 4,20 5,50 5,15

3 Kit talheres inox (garfo e faca) com cabo plástico na cor

branco, kits embalados individualmente

1.500 UN. 5,60 7,10 6,70

7. Descrição da solução como um todo

7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1.1. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corridos após recebimento de autorização de compra.

7.1.2. Local de Entrega e Horário: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcílio Daltro, esquina com Avenida

Ascânio Moreira de Carvalho, s/nº, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das

13h30min às 17 h.

7.1.3. Regime de Entrega: integral.

7.1.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade com a

especificação, sendo que:

Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, bem como se constatadoa) 

divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n º 8.666

/93;

Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos a contar da data em que forb) 

comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 da Lei 8.666/93, sob pena de não o fazendo, ensejar

as penalidades previstas no contrato;

Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, o mesmo será aceito.c) 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.2.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no orçamento e sua proposta, assumindo exclusivamente seus

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, novos, e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no

presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.2.3. Efetuar a entrega das mercadorias em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega, ficando

permanentemente proibido realizá-las através de veículos oficiais do Município.

7.2.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega ou execução do objeto, sendo que nos preços praticados em sua proposta

deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encargos sociais, transportes, entre outros.

7.2.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do

objeto.
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7.2.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto.

7.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990).

7.2.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos.

7.2.9. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.2..10. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada

pelo Município.

7.2..11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

7.2..12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em

veículos ou por funcionários empregados durante a execução objeto, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

9.504/1997, multa e rescisão do contrato.

7.3. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo.

7.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes no presente Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento em definitivo.

7.3.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para

que seja substituído, reparado e corrigido.

7.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado.

.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no7.3

presente Termo de Referência.

7.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da documentação fiscal.

10.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, assim como a identificação

do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da Nota Fiscal.

10.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, conforme consta na documentação dos processos

licitatório.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. Considerando que no almoço de Leitão à Campestre de 2022 foram vendidos aproximadamente 1.200 ingressos, e que para 
2023 a estimativa é de venda de 1.500 ingressos, justifica-se a quantidade estimada para a aquisição em epígrafe.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 42.450,00

9.1. R$ 42.450,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais).
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. O objeto será adquirido de maneira integral, a fim de utilização no mês 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não há aquisições correlatas para o

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Inexistente o Plano de Contratações Anual no Município, o alinhamento entre a contratação e o planejamento fica
demonstrado por intermédio da análise do histórico de demanda atual do objeto.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. A Aquisição em questão visa a obtenção de materiais de consudo necessários a realização do almoço do prato típico Leitão 
à Campestre.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a aquisição em questão.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Não haverá impacto ambiental decorrente dessa aquisição.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

16.1. A unidade demandante do objeto, após a realização do estudo técnico, concluiu pela viabilidade da presente aquisi em 
virtude de todos os fatos apresentados.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

RAFAEL DE MELLO BARTZ
Secretário do Esporte e Lazer
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 391/2023 

 
 

 2. OBJETO 

Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município.  

 
 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-42.450,00 

 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0702 4253 339030990100 Materiais diversos para consumo  000 42.450,00 

 
 
 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CNPJ Nº: 30.624.828/0001-81 

Endereço: Rua Ema Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Paraná 

  

 
 
 
Ubiratã – Paraná, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 391/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município.  
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a prática de ações culturais no Município, em face 
da aplicação das políticas públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o 
entretenimento dos cidadãos tem firmado a realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira, 
Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos 
da cidade (Calendário anexo).  
Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da cidade, que 
completará 62 anos de emancipação política, com previsão de realização das festividades entre os dias 3 
a 5 de novembro.   
Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as 
comemorações contarão com diversas atividades como, gastronomia, lazer e atividades culturais. A 
realização do evento ainda fomentará a economia local, atraindo também o público de outras cidades. 
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, a aquisição de pratos cerâmicos, embalagens e talheres 
destina-se ao almoço de aniversário da cidade, com data de realização prevista para o dia 05/11, no 
Estádio Municipal. A Festa do Leitão à Campestre é tradição no município, tendo sua realização 
retomada ano de 2021. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-42.450,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0702 4253 339030990100 Materiais diversos para consumo 000  42.450,00 
 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Vigência de 3(três) meses a contar da assinatura contratual. 
 
6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
6.1. Gestor do Contrato: Rafael de Mello Bartz 
 
6.2. Fiscal do Contrato: Edcarlos Fávaro Pereira 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Maikon Rocha Hoshi 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44296 1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 
cerâmica, cor: branco, decoração: 
serigrafia em cores sólidas. Arte 
definida pelo Município 

1500 UN. 18,50 27.750,00 

44297 1 2 Embalagem branca plastificada 
individual para prato raso, dimensões 
mínimas suficientes para acomodar 
prato com 25 cm de diametro, 
personalizada com arte definida pelo 
Município 

1500 UN. 4,20 6.300,00 

44298 1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com 
cabo plástico na cor branco, kits 
embalados individualmente 

1500 UN. 5,60 8.400,00 

 42.450,00 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
 8.1. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corridos após recebimento de autorização de compra.  
 
8.2. Local de Entrega e Horário: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcílio Daltro, esquina 
com Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/nº, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, 
compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 17 h. 
 
8.3. Regime de Entrega: integral. 
 
8.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da 
conformidade com a especificação, sendo que:  
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, 
bem como se constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado 
conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n º 8.666/93;  

b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos a 
contar da data em que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 
da Lei 8.666/93, sob pena de não o fazendo, ensejar as penalidades previstas no contrato;  
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, 
o mesmo será aceito.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no orçamento e sua proposta, assu-
mindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, novos, e sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
9.3. Efetuar a entrega das mercadorias em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de en-
trega, ficando permanentemente proibido realizá-las através de veículos oficiais do Município.  
9.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega ou execução do objeto, sendo que nos preços 
praticados em sua proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encar-
gos sociais, transportes, entre outros.  
9.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a en-
trega ou execução do objeto.  
9.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto.  
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990).  
9.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos.  
9.9. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
9.10. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo Município.  
9.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.  
9.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução objeto, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato.  
 
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo.  
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no presente Termo de Referência e na proposta, para fins de aceita-
ção e recebimento em definitivo.  
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido.  
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-
almente designado.  
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no presente Termo de Referência. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da docu-
mentação fiscal.  
11.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, 
assim como a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos 
itens acima levará à devolução da Nota Fiscal.  
11.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou 
jurídica, conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 
Ubiratã, 18 de agosto de 2023. 
 
 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

 
 
OBJETO: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico 

do município. 

 

 

 
CONTRATADA: JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CNPJ Nº 30.624.828/0001-81, Rua 

Ema Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Paraná. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Apresente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no 

Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Fundamentação para a não observância ao § 3º do art. 75: Considerando que o referido 

dispositivo trata-se de disposição preferencial e não obrigatória, justificamos a não aplicação 

para o objeto em epígrafe. 

 
 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a 

prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas públicas na área 

do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o entretenimento dos cidadãos 

tem firmado a realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira, Aniversário da 

Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos da 

cidade (Calendário anexo).  

Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da 

cidade, que completará 62 anos de emancipação política, com previsão de realização das 

festividades entre os dias 3 a 5 de novembro.   

Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste 

ano, as comemorações contarão com diversas atividades como, gastronomia, lazer e 

atividades culturais. A realização do evento ainda fomentará a economia local, atraindo 

também o público de outras cidades. 

Assim, a fim de atender a prática dessas ações, a aquisição de pratos cerâmicos, 

embalagens e talheres destina-se ao almoço de aniversário da cidade, com data de 

realização prevista para o dia 05/11, no Estádio Municipal. A Festa do Leitão à Campestre é 

tradição no município, tendo sua realização retomada ano de 2021. 

Justifica-se a escolha do fornecedor por ser o menor preço orçado pela Administração. 

 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  Tem-se como parâmetro orçamentos realizados com fornecedo-

res do ramo. 

 

Conforme a legislação é mediante a pesquisa de preços que se obtém a estimativa de custos 

que se apresenta como de fundamental importância nos procedimentos de contratação da 

Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos 

certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações, tendo como princi 
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pal função garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado para uma pre-

tensão contratual. 

5.3.2. Considerando o Decreto Municipal nº 41/2023, para realização da pesquisa de preços, 

devem ser adotados os seguintes parâmetros: 

 

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 

não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sis-

tema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência for-

malmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, con-

tendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da es-

colha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 

do edital. 

VI - pesquisa no aplicativo Nota Paraná, desde que os valores consultados estejam com-

preendidos no período de até 6 (seis) meses anteriores à data de divulgação do edital, 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em 

caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 

a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, 

com vistas à melhor caracterização das 

condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de forne-

cedores que foram consultados e não 

enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput, 

desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o ín-

dice de atualização de preços 

correspondente." 
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Considerando a necessidade de aquisição de bens personalizados, e que os custos de uma 

personalização variam conforme tamanho, cores e layout, torna-se suscetível a incompatibi-

lidade de mercado a pesquisa de preços realizada conforme incisos I, II e III do Decreto nº 

41/2023. Justificando-se assim a pesquisa de preços nos termos do inciso IV do Decreto su-

pramencionado. 

 

Assim, Considerando as especificações e quantitativos estabelecidos para o objeto e o valor 

referencial de mercado justificamos a contratação pelo menor preço. 

 

 

Ubiratã-Pr, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

 

DECLARO para os devidos fins, no uso de minhas atribuições e atendendo as exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a(s) despesa(s) resultante da requisição nº 

391/2022 que tem por objeto: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à 

elaboração do prato típico do município, tem perfeita adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente declaração. 

 

Ubiratã/PR, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

____________________________________ 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 

Razão Social: Classe Cerâmica Artesanal Ltda  
CNPJ: 78.576.964/0001-70 

Endereço: Rodovia do Café, km 127 caixa postal 867 

Telefone: 41 3292-2862 

E-mail:  
Empresa Enquadrada como MPE?   (  x  )Sim    (    )Não 

Data do orçamento: 08/08/2023 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de pratos personalizados, destinados ao almoço de comemoração ao aniversário da 

cidade. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades: 

 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 
cerâmica, cor: branco, decoração: serigrafia 
em cores sólidas. Arte preliminar: 

 

1.500 UN. 19,30 28.950,00 

1 2 Embalagem branca plastificada individual 
para prato raso, personalizada com arte 
preliminar 

1.500 UN. 5,15 7.725,00 

1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com cabo 
plástico na cor branco, kits embalados 
individualmente 

1.500 UN. 6,70 10.050,00 
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5.2. Prazo para confecção e  entrega:  produção e entrega 60 dias , frete por conta do cliente  

 

 

Campo Largo 08 de agosto  de 2023. 

 

 

 
                                               Responsável pelo orçamento 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 

Razão Social: Ponto da Porcelana Com de Louças e Utensílios LTDA 

CNPJ: 84.822.683/0001-52 

Endereço: Rodovia Br 277 km 114 nº 275 Rondinha 

Telefone: 41 3555-1816 

E-mail: pontodaceramica.com.br 

Empresa Enquadrada como MPE?   (  x  )Sim    (    )Não 

Data do orçamento: 08/08/2023 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de pratos personalizados, destinados ao almoço de comemoração ao aniversário da 

cidade. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades: 

 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 
cerâmica, cor: branco, decoração: serigrafia 
em cores sólidas. Arte preliminar: 

 

1.500 UN. 19,90 29.850,00 

1 2 Embalagem branca plastificada individual 
para prato raso, personalizada com arte 
preliminar 

1.500 UN. 5,50 8.250,00 

1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com cabo 
plástico na cor branco, kits embalados 
individualmente 

1.500 UN. 7,10 10.650,00 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

D
E

 M
E

LL
O

 B
A

R
T

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

5B
4-

5C
96

-E
F

D
D

-4
88

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
5B

4-
5C

96
-E

F
D

D
-4

88
F

Proc. Administrativo 2.468/2023  |  Anexo: PUBLICACAO.pdf (19/21)        18/136



5.2. Prazo para confecção e  entrega:  produção e entrega 60 dias , frete por conta do cliente  

 

 

Campo Largo, 08 de agosto  de 2023. 

 

 

                                               
                                               Responsável pelo orçamento 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 

Razão Social: JMR CERÂMICA IND E COM LTDA 

CNPJ: 30.624.828/0001-81 

Endereço: RUA EMA TANER DE ANDRADE 1189 

Telefone: 41 3292-1032 / 99652-2084 

E-mail: decorsul@decorsul.ind.br 

Empresa Enquadrada como MPE?   (  x  )Sim    (    )Não 

Data do orçamento: 31/07/2023 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de pratos personalizados, destinados ao almoço de comemoração ao aniversário da 

cidade. 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades: 

 

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 
cerâmica, cor: branco, decoração: serigrafia 
em cores sólidas. Arte preliminar: 

 

1.500 UN. 18,50  27.750,00 

1 2 Embalagem branca plastificada individual 
para prato raso, personalizada com arte 
preliminar 

1.500 UN. 4,20 6.300,00 

1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com cabo 
plástico na cor branco, kits embalados 
individualmente 

1.500 UN. 5,60 8.400,00 
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5.2. Prazo para confecção e  entrega:  produção e entrega 60 dias , frete por conta do cliente  

 

 

Ubiratã 31 de julho de 2023. 

 

 

 

____ __________________ 

                                               Responsável pelo orçamento 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 30.624.828/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:44:10 do dia 14/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2023.
Código de controle da certidão: 92D5.63F4.CB1B.1535
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/08/2023, 14:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.624.828/0001-81
Razão

Social: JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: RUA EMA TANER DE ANDRADE 1189 BARRACAO 06 / LOT SAO JOSE /
CAMPO LARGO / PR / 83606-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2023 a 30/08/2023

Certificação Número: 2023080122100558746460

Informação obtida em 16/08/2023 14:29:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-WQKCVMWUMDMDGY-2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
31930/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 14475324 - JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 30.624.828/0001-81
Endereço: RUA EMA TANER DE ANDRADE, 1189
Complemento: barracao 06
Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 4 de julho de 2023.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030973622-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.624.828/0001-81

Nome: JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 01/11/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (04/07/2023 13:56:00)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.624.828/0001-81

Certidão nº: 32433117/2023

Expedição: 04/07/2023, às 14:18:20

Validade: 31/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.624.828/0001-81, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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30/05/2023, 10:41 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.624.828/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.49-4-99 - Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R EMA TANER DE ANDRADE

NÚMERO
1189

COMPLEMENTO
BRCAO 6

 
CEP
83.606-360

BAIRRO/DISTRITO
LOTEAMENTO SAO JOSE

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 3292-3213

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2023 às 10:41:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

D
E

 M
E

LL
O

 B
A

R
T

Z
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

5B
4-

5C
96

-E
F

D
D

-4
88

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
5B

4-
5C

96
-E

F
D

D
-4

88
F

Proc. Administrativo 2.468/2023        27/136



CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2019 09:56 SOB Nº 20190761156.
PROTOCOLO: 190761156 DE 05/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900602019. NIRE: 41208816449.
JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 11/02/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

RAZÃO SOCIAL: JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 30.624.828/0001-81 
ENDEREÇO: RUA EMA TANER DE ANDRADE, 1189, CAMPO LARGO - PR 
 

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 

 

A. Ter pleno conhecimento bem como atender a todas as exigências relativas à habilitação; 

 

B. Inexistir fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos da lei e que não está suspensa de licitar e contratar com o Município de 

Ubiratã, tampouco inidônea em qualquer esfera da Administração Pública; 

 

C. Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 

10.097/00 e art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

 

D. Que não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer 

pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação 

ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

Ubiratã, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

Nome: JULIANA MOCELIN 

CPF nº: 066.375.859-98 

RG nº: 9061612-9 
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R EMA TANER DE ANDRADE, 1189

LOTEAMENTO SAO JOSE

83606-360
FONE

PR
0413292-3213

-

CAMPO LARGO

JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Fls 1 / 1

1

DANFE

Nº  000.001.245
SÉRIE 001

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

CONTROLE DO FISCO

Vda mercad.adquiridas terceiros
NATUREZA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF / CNPJ

30.624.828/0001-819078290495
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

DISTRIBUIDORA CRISTAL
CNPJ/CPF

22.934.512/0001-68
DATA DA EMISSÃO

DATA SAIDA / ENTRADA

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO

TRAVESSA TORQUATO, 390 SÃO SALVADOR
BAIRRO/DISTRITO CEP

69980-000
MUNICÍPIO

CRUZEIRO DO SUL 68 99963-7179
FONE/FAX

AC
UF

0104603400158
INSCRIÇÃO ESTADUAL

08/08/2023

14:45:32

08/08/2023

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

16.464,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov/portal ou no site da Sefaz Autorizada

CHAVE DE ACESSO

Emissão: 08/08/2023 Destinatário: DISTRIBUIDORA CRISTAL Valor da Nota:

SÉRIE 001
Nº  000.001.245

141230204357865 08/08/2023 14:45:47-

41-23/08-30.624.828/0001-81-55-001-000.001.245-148.635.989-1

RECEBEMOS DE JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, O(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR

DADOS DA FATURA

16.464,00a vista 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

16.464,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00 16.464,00
VALOR DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL

BRAVO LOG TRANSPORTES LTDA
FRETE POR CONTA

1 - Destinatário (FOB)
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

11.020.954/0002-63
ENDEREÇO

R CAROLINA DEROSSO
MUNICÍPIO

CURITIBA PR
UF

9060991445
INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

1
ESPÉCIE

PALETE
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

500,000 500,000
PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃOCÓD.PROD NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPI

06 6911.10.10 0101 6.102 Peça 120,0000 40,50 4.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00XICARA COM PIRES CHÁ
03 6911.10.10 0101 6.102 Peça 120,0000 31,90 3.828,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 PRATO PORCELANA
08 6911.10.10 0101 6.102 Peça 120,0000 43,90 5.268,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00TIGELA
73 8211.91.00 0101 6.102 Peça 120,0000 20,90 2.508,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00CONJUNTO TALHER

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional - Lei complementar nº 123/2006.
Não gera crédito fiscal de IPI
Permite o aproveitamento do crédito de ICMS no valor de R$ 577,89 correspondente à alíquota de 3,51%, nos termos do Art. 23 da 
LC 123.
Lei 12.741, Val Aprox Trib  F=R$ 2.421,78 (14,71%)  E=R$ 3.128,16 (19,00%)  Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 75B7F2
MERCADORIA PARA USO E CONSUMO 
41 CAIXAS 
REDESPACHO PELA TRANSMAICI TRANSPORTES RODOVIARIOS - CNPJ 00.574.570/0001-95
PEDRO (68) 99961-5181 - RUA ITAJUBÁ, 786 (ANTIGO 785) CIDADE INDUSTRIAL SATÉLITE DE SÃO PAULO 
GUARULHOS / SP - CEO 07222-030 (FRETE FOB PELA TRANSMAICI)

Desenvolvido por Syscomp Software - www.syscomp.com.br
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R EMA TANER DE ANDRADE, 1189

LOTEAMENTO SAO JOSE

83606-360
FONE

PR
0413292-3213

-

CAMPO LARGO

JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Fls 1 / 1

1

DANFE

Nº  000.001.252
SÉRIE 001

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

CONTROLE DO FISCO

Vda mercad.adquiridas terceiros
NATUREZA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF / CNPJ

30.624.828/0001-819078290495
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

BALBINA COM. DE ALIM. LTDA
CNPJ/CPF

22.693.475/0001-43
DATA DA EMISSÃO

DATA SAIDA / ENTRADA

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO

AV PRESIDENTE KENNEDY, 4121-LOJA 3052 PORTÃO
BAIRRO/DISTRITO CEP

80610-905
MUNICÍPIO

CURITIBA (41) 99585-9047
FONE/FAX

PR
UF

9072558240
INSCRIÇÃO ESTADUAL

10/08/2023

12:59:17

10/08/2023

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

2.250,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov/portal ou no site da Sefaz Autorizada

CHAVE DE ACESSO

Emissão: 10/08/2023 Destinatário: BALBINA COM. DE ALIM. LTDA Valor da Nota:

SÉRIE 001
Nº  000.001.252

141230206764837 10/08/2023 12:59:24-

41-23/08-30.624.828/0001-81-55-001-000.001.252-191.517.688-7

RECEBEMOS DE JMR CERÂMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, O(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR

DADOS DA FATURA

2.250,00a vista 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.250,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00 2.250,00
VALOR DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1 - Destinatário (FOB)
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

8
ESPÉCIE

cxs
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

80,000 80,000
PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃOCÓD.PROD NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPI

03 6911.10.10 0101 5.102 Peça 100,0000 22,50 2.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 PRATO PORCELANA

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional - Lei complementar nº 123/2006.
Não gera crédito fiscal de IPI
Permite o aproveitamento do crédito de ICMS no valor de R$ 78,97 correspondente à alíquota de 3,51%, nos termos do Art. 23 da 
LC 123.
Lei 12.741, Val Aprox Trib  F=R$ 322,88 (14,35%)  E=R$ 427,50 (19,00%)  Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 75B7F2
Mercadoria para uso e consumo

Desenvolvido por Syscomp Software - www.syscomp.com.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E5B4-5C96-EFDD-488F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL DE MELLO BARTZ (CPF 069.XXX.XXX-80) em 18/08/2023 14:22:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/E5B4-5C96-EFDD-488F
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  Proc. Administrativo (Nota interna 18/08/2023 10:46) 2.468/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 18/08/2023 às 10:46:33

 

Ciência fiscal.

Anexos:

I_CIENCIA_FISCAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edcarlos Favaro Pereira 18/08/2023 11:32:24 1Doc EDCARLOS FAVARO PEREIRA CPF 975.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 39F8-9A93-690E-8657 
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TERMO DE CIÊNCIA – FISCAL DE CONTRATO 

 

NOME DO FISCAL: EDCARLOS FÁVARO PEREIRA 

SECRETARIA: ESPORTE E LAZER 

 

Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à 

elaboração do prato típico do município. 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada para 

o objeto em epígrafe, comprometendo-me a realizar a conferência do 

serviço prestado, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria.  

 

Ubiratã, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal de contratos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 39F8-9A93-690E-8657

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDCARLOS FAVARO PEREIRA (CPF 975.XXX.XXX-00) em 18/08/2023 11:32:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/39F8-9A93-690E-8657
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  Proc. Administrativo (Nota interna 18/08/2023 10:47) 2.468/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 18/08/2023 às 10:47:15

 

Ciência fiscal substituto.

Anexos:

J_CIENCIA_FISCAL_SUBSTITUTO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maikon Cesar Rocha Hoshi 18/08/2023 11:31:11 1Doc MAIKON CESAR ROCHA HOSHI CPF 051.XXX.XXX-14

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 23F6-80A9-0A11-4306 
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TERMO DE CIÊNCIA – FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO 

 

NOME DO FISCAL: MAIKON HOSHI 

SECRETARIA: ESPORTE E LAZER 

 

Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à 

elaboração do prato típico do município. 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente das 

responsabilidades como fiscal de contratos da Secretaria supracitada para 

o objeto em epígrafe, comprometendo-me a realizar a conferência do 

serviço prestado, tomando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

contrato, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais 

que regulam a matéria.  

 

Ubiratã, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do fiscal de contratos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 23F6-80A9-0A11-4306

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAIKON CESAR ROCHA HOSHI (CPF 051.XXX.XXX-14) em 18/08/2023 11:31:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/23F6-80A9-0A11-4306
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  Proc. Administrativo 1- 2.468/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/08/2023 às 16:29:30

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição realizada especificamente para atender ao evento aniversário do município. 
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  Proc. Administrativo 2- 2.468/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 18/08/2023 às 17:51:26

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 2.468/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/08/2023 às 11:38:25

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMEL, SEMEL-DIESP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

REQUISIÇÃO 391 - AQUISIÇÃO DE PRATOS, EMBALAGENS E TALHERES - LEI Nº 14.133

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 830B-6EE4-DB95-F395

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 21/08/2023 11:38:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 21/08/2023 13:40:50 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/830B-6EE4-DB95-F395
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Proc. Administrativo (Nota interna 06/09/2023 09:56) 2.468/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 06/09/2023 às 09:56:46

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMEL, SEMEL-DIESP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

REQUISIÇÃO 391 - AQUISIÇÃO DE PRATOS, EMBALAGENS E TALHERES - LEI Nº 14.133

 

 Prezados,

Segue requisição com alteração do quantitativo, conforme solicitação da Secretária da Coordenação Geral de
Governo.

Anexos:

A_ETP7_2023_2_.pdf

B_REQUISICAO_391_PRATOS_ALTERADA.docx

B_REQUISICAO_391_PRATOS_ALTERADA.pdf
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 7/2023

1 de 6

Estudo Técnico Preliminar 7/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 2.468/2023

2. Objeto

2.1. Aquisição de pratos personalizados, embalagens para pratos e kits de talheres destinados à elaboração do prato típico Leitão 
à Campestre.

3. Descrição da necessidade

3.1. A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas

públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o entretenimento dos cidadãos tem firmado a

realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira, Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem

o Calendário Oficial de Eventos da cidade.

3.2. Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da cidade, que completará 62 anos de

emancipação política, com previsão de realização das festividades entre os dias 3 a 5 de novembro. 

3.3. Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as comemorações contarão com

diversas atividades como, gastronomia, lazer e atividades culturais. A realização do evento ainda fomentará a economia local,

atraindo também o público de outras cidades.

3.4. Assim, a fim de atender a prática dessas ações, a aquisição de pratos cerâmicos, embalagens e talheres destina-se ao almoço

de aniversário da cidade, com data de realização prevista para o dia 05/11, no Estádio Municipal.  A Festa do Leitão à Campestre

é tradição no município, tendo sua realização retomada ano de 2021.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal do Esporte e Lazer Rafael de Mello Bartz

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Sustentabilidade:
5.1.1. Conforme consulta no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e não há indicações de critérios de sustentabilidade
para o objeto em questão.

5.2. Subcontratação:
5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto em questão.

5.3. Garantia da contratação

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.
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UASG 987933 Estudo Técnico Preliminar 7/2023

2 de 6

6. Levantamento de Mercado

6.1. O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas de possíveis soluções. Com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração
foi possível constatar que a aquisição de produtos cerâmicos não refratários personalizados, embalagens personalizadas e kits de
tallheres, quando de baixo custo, geralmente são efetuadas através de contratação direta.

5.2. Tem-se como parâmetro orçamentos realizados com fornecedores do ramo.

5.3. Fontes de orçamentos:
5.3.1. Conforme a legislação é mediante a pesquisa de preços que se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de
fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como instrumento de baliza
aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executados nas respectivas contratações, tendo como principal função
garantir que o Poder Público identifique o valor médio de mercado para uma pretensão contratual.

5.3.2. Considerando o Decreto Municipal nº 41/2023, para realização da pesquisa de preços, devem ser adotado os seguintes
parâmetros:
 

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora
de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
VI - pesquisa no aplicativo Nota Paraná, desde que os valores consultados estejam compreendidos no período de até 6 (seis)
meses anteriores à data de divulgação do edital, observado o índice de atualização de preços correspondente.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar
justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das
condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput,
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços
correspondente."

5.4.3. Considerando a necessidade de aquisição de bens personalizados, e que os custos de uma personalização variam conforme
tamanho, cores e layout, torna-se suscetível a incompatibilidade de mercado a pesquisa de preços realizada conforme incisos I, II
e III do Decreto n 41/2023. Justificando-se assim a pesquisa de preços nos termos do inciso IV do Decreto supramencionado.
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5.4.4. Assim, Considerando as especificações e quantitativos estabelecidos para o objeto, o valor referencial de mercado para o
objeto em questão foi o apurado conforme abaixo:

Item Descrição Qtd Un JMR Ponto da Porcelana Classe Cerâmica Menor Preço

1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: cerâmica, cor:

branco, decoração: serigrafia em cores sólidas. Arte

preliminar

1.500 UN. 18,50 19,90 19,30

2 Embalagem kraft individual para prato raso,

personalizada com arte preliminar

1.500 UN. 4,20 5,50 5,15

3 Kit talheres inox (garfo e faca) com cabo plástico na cor

branco, kits embalados individualmente

1.500 UN. 5,60 7,10 6,70

7. Descrição da solução como um todo

7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1.1. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corridos após recebimento de autorização de compra.

7.1.2. Local de Entrega e Horário: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcílio Daltro, esquina com Avenida

Ascânio Moreira de Carvalho, s/nº, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, compreendido entre 8h às 12h e das

13h30min às 17 h.

7.1.3. Regime de Entrega: integral.

7.1.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da conformidade com a

especificação, sendo que:

Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, bem como se constatadoa) 

divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado;

Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos a contar da data em que forb) 

comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município, sob pena de não o fazendo, ensejar as penalidades previstas no

contrato;

Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, o mesmo será aceito.c) 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.2.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no orçamento e sua proposta, assumindo exclusivamente seus

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, novos, e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no

presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.2.3. Efetuar a entrega das mercadorias em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de entrega, ficando

permanentemente proibido realizá-las através de veículos oficiais do Município.

7.2.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega ou execução do objeto, sendo que nos preços praticados em sua proposta

deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encargos sociais, transportes, entre outros.

7.2.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do

objeto.
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7.2.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto.

7.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990).

7.2.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, o objeto com avarias ou

defeitos.

7.2.9. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.2..10. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada

pelo Município.

7.2..11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

7.2..12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em

veículos ou por funcionários empregados durante a execução objeto, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

9.504/1997, multa e rescisão do contrato.

7.3. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo.

7.3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes no presente Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento em definitivo.

7.3.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para

que seja substituído, reparado e corrigido.

7.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado.

.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no7.3

presente Termo de Referência.

7.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da documentação fiscal.

7.3.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, assim como a

identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos itens acima levará à devolução da Nota

Fiscal.

.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios eletrônicos ofertados pelo7.3

sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou jurídica, conforme consta na documentação dos processos

licitatório.

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. Considerando que no almoço de Leitão à Campestre de 2022 foram vendidos aproximadamente 1.200 ingressos, e que para 
2023 a estimativa é de venda de 1.500 ingressos, justifica-se a quantidade estimada para a aquisição em epígrafe.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 42.450,00

9.1. R$ 42.450,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais).
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10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. O objeto será adquirido de maneira integral, a fim de utilização no mês 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não há aquisições correlatas para o

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Inexistente o Plano de Contratações Anual no Município, o alinhamento entre a contratação e o planejamento fica
demonstrado por intermédio da análise do histórico de demanda atual do objeto.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. A Aquisição em questão visa a obtenção de materiais de consudo necessários a realização do almoço do prato típico Leitão 
à Campestre.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a aquisição em questão.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Não haverá impacto ambiental decorrente dessa aquisição.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

16.1. A unidade demandante do objeto, após a realização do estudo técnico, concluiu pela viabilidade da presente aquisi em 
virtude de todos os fatos apresentados.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

RAFAEL DE MELLO BARTZ
Secretário do Esporte e Lazer
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 391/2023 

 
 

 2. OBJETO 

Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município.  

 
 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$- 28.300,00 

 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0702 4253 339030990100 Materiais diversos para consumo  000 28.300,00 

 
 
 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CNPJ Nº: 30.624.828/0001-81 

Endereço: Rua Ema Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Paraná 

  

 
 
 
Ubiratã – Paraná, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 391/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município.  
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a prática de ações culturais no Município, em face 
da aplicação das políticas públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o 
entretenimento dos cidadãos tem firmado a realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira, 
Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos 
da cidade (Calendário anexo).  
Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da cidade, que 
completará 62 anos de emancipação política, com previsão de realização das festividades entre os dias 3 
a 5 de novembro.   
Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as 
comemorações contarão com diversas atividades como, gastronomia, lazer e atividades culturais. A 
realização do evento ainda fomentará a economia local, atraindo também o público de outras cidades. 
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, a aquisição de pratos cerâmicos, embalagens e talheres 
destina-se ao almoço de aniversário da cidade, com data de realização prevista para o dia 05/11, no 
Estádio Municipal. A Festa do Leitão à Campestre é tradição no município, tendo sua realização 
retomada ano de 2021. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-42.450,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0702 4253 339030990100 Materiais diversos para consumo 000  28.300,00 
 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Vigência de 3(três) meses a contar da assinatura contratual. 
 
6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
6.1. Gestor do Contrato: Rafael de Mello Bartz 
 
6.2. Fiscal do Contrato: Edcarlos Fávaro Pereira 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Maikon Rocha Hoshi 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44296 1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 
cerâmica, cor: branco, decoração: 
serigrafia em cores sólidas. Arte 
definida pelo Município 

1.000 UN. 18,50 18.500,00 

44297 1 2 Embalagem branca plastificada 
individual para prato raso, dimensões 
mínimas suficientes para acomodar 
prato com 25 cm de diametro, 
personalizada com arte definida pelo 
Município 

1.000 UN. 4,20 4.200,00 

44298 1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com 
cabo plástico na cor branco, kits 
embalados individualmente 

1.000 UN. 5,60 5.600,00 

 28.300,00 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
 8.1. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corridos após recebimento de autorização de compra.  
 
8.2. Local de Entrega e Horário: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcílio Daltro, esquina 
com Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/nº, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, 
compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 17 h. 
 
8.3. Regime de Entrega: integral. 
 
8.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da 
conformidade com a especificação, sendo que:  
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, 
bem como se constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeitado 
conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n º 8.666/93;  

b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos a 
contar da data em que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município conforme Art. 69 
da Lei 8.666/93, sob pena de não o fazendo, ensejar as penalidades previstas no contrato;  
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, 
o mesmo será aceito.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no orçamento e sua proposta, assu-
mindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, novos, e sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
9.3. Efetuar a entrega das mercadorias em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de en-
trega, ficando permanentemente proibido realizá-las através de veículos oficiais do Município.  
9.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega ou execução do objeto, sendo que nos preços 
praticados em sua proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encar-
gos sociais, transportes, entre outros.  
9.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a en-
trega ou execução do objeto.  
9.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto.  
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990).  
9.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos.  
9.9. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
9.10. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo Município.  
9.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.  
9.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução objeto, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato.  
 
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo.  
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no presente Termo de Referência e na proposta, para fins de aceita-
ção e recebimento em definitivo.  
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido.  
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-
almente designado.  
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no presente Termo de Referência. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da docu-
mentação fiscal.  
11.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, 
assim como a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos 
itens acima levará à devolução da Nota Fiscal.  
11.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou 
jurídica, conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 
Ubiratã, 18 de agosto de 2023. 
 
 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 12/09/2023 09:21) 2.468/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 12/09/2023 às 09:21:42

 

Requisição corrigida.

Anexos:

B_REQUISICAO_391_PRATOS_ALTERADA.docx

B_REQUISICAO_391_PRATOS_ALTERADA.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 391/2023 

 
 

 2. OBJETO 

Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município.  

 
 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$- 28.300,00 

 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0702 4253 339030990100 Materiais diversos para consumo  000 28.300,00 

 
 
 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CNPJ Nº: 30.624.828/0001-81 

Endereço: Rua Ema Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Paraná 

  

 
 
 
Ubiratã – Paraná, 18 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 391/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município.  
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a prática de ações culturais no Município, em face 
da aplicação das políticas públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o 
entretenimento dos cidadãos tem firmado a realização de eventos como: jogos esportivos, Expobira, 
Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos 
da cidade (Calendário anexo).  
Este ano contaremos com a realização dos eventos de comemoração do aniversário da cidade, que 
completará 62 anos de emancipação política, com previsão de realização das festividades entre os dias 3 
a 5 de novembro.   
Tal comemoração é tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as 
comemorações contarão com diversas atividades como, gastronomia, lazer e atividades culturais. A 
realização do evento ainda fomentará a economia local, atraindo também o público de outras cidades. 
Assim, a fim de atender a prática dessas ações, a aquisição de pratos cerâmicos, embalagens e talheres 
destina-se ao almoço de aniversário da cidade, com data de realização prevista para o dia 05/11, no 
Estádio Municipal. A Festa do Leitão à Campestre é tradição no município, tendo sua realização 
retomada ano de 2021. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-42.450,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e 
cinquenta reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0702 4253 339030990100 Materiais diversos para consumo 000  28.300,00 
 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Vigência de 3(três) meses a contar da assinatura contratual. 
 
6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
6.1. Gestor do Contrato: Rafael de Mello Bartz 
 
6.2. Fiscal do Contrato: Edcarlos Fávaro Pereira 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Maikon Rocha Hoshi 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO         64/136



 
 
 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44296 1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 
cerâmica, cor: branco, decoração: 
serigrafia em cores sólidas. Arte 
definida pelo Município 

1.000 UN. 18,50 18.500,00 

44297 1 2 Embalagem branca plastificada 
individual para prato raso, dimensões 
mínimas suficientes para acomodar 
prato com 25 cm de diametro, 
personalizada com arte definida pelo 
Município 

1.000 UN. 4,20 4.200,00 

44298 1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com 
cabo plástico na cor branco, kits 
embalados individualmente 

1.000 UN. 5,60 5.600,00 

 28.300,00 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
 8.1. Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corridos após recebimento de autorização de compra.  
 
8.2. Local de Entrega e Horário: Almoxarifado Municipal, situado na Perimetral Marcílio Daltro, esquina 
com Avenida Ascânio Moreira de Carvalho, s/nº, Ubiratã/PR, CEP 85440-000, em horário de expediente, 
compreendido entre 8h às 12h e das 13h30min às 17 h. 
 
8.3. Regime de Entrega: integral. 
 
8.4. Condições de Recebimento: O produto será recebido provisoriamente para efeito de verificação da 
conformidade com a especificação, sendo que:  
a) Na hipótese de constatação de anormalidade que comprometa a utilização adequada do produto, 
bem como se constatado divergência entre o produto contratado e o fornecido, o mesmo será rejeita-
do;  

b) Ocorrendo rejeição, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos a 
contar da data em que for comunicada a citada rejeição, sem ônus para o Município; 
c) Verificado que o produto atende a todos os requisitos constantes no presente Termo de Referência, 
o mesmo será aceito.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no orçamento e sua proposta, assu-
mindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, novos, e sem uso, conforme especificações, 
prazo e local constantes no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
9.3. Efetuar a entrega das mercadorias em veículo próprio, transportadoras ou outros serviços de en-
trega, ficando permanentemente proibido realizá-las através de veículos oficiais do Município.  
9.4. Arcar com todas as despesas referentes à entrega ou execução do objeto, sendo que nos preços 
praticados em sua proposta deverão estar previstos custos referentes à mão de obra, impostos, encar-
gos sociais, transportes, entre outros.  
9.5. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a en-
trega ou execução do objeto.  
9.6. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto.  
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990).  
9.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos.  
9.9. Comunicar ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  
9.10. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo Município.  
9.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.  
9.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução objeto, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato.  
 
10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo.  
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no presente Termo de Referência e na proposta, para fins de aceita-
ção e recebimento em definitivo.  
10.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e corrigido.  
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especi-
almente designado.  
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no presente Termo de Referência. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado após recebimento em definitivo do pedido e conferência da docu-
mentação fiscal.  
11.2. No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o número do processo, marca de produto cotado, 
assim como a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente. A não informação dos 
itens acima levará à devolução da Nota Fiscal.  
11.3. Conforme Instrução Normativa 45/2010, o pagamento de despesas será efetivado pelos meios 
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, obrigatoriamente nominal ao credor, sendo física ou 
jurídica, conforme consta na documentação dos processos licitatório. 
 
Ubiratã, 18 de agosto de 2023. 
 
 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 
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  Proc. Administrativo 4- 2.468/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/09/2023 às 09:38:55

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 2.468/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 13/09/2023 às 09:21:58

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Prezada,

Venho solicitar parecer jurídico referente a legalidade da referida contratação.

Para tanto, segue para análise minuta do termo e contrato, bem como documentação acostada ao processo.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_CONTRATO.docx

MINUTA_CONTRATO_MATERIAL_PARA_ALMOCO_DO_MUNICIPIO.pdf

MINUTA_TERMO_MATERIAL_PARA_ALMOCO_DO_MUNICIPIO.pdf

MINUTA_TERMO_PRATOS_MUNICIPIO.docx
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CONTRATO Nº XXX/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.468/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  JMR 
CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 30.624.828/0001-81, estabelecida à Rua Ema 
Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Estado do Paraná, doravante designada como FORNECEDORA, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo decorrente do Processo XXXX/2023  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à 
elaboração do prato típico do município – Conforme Lei 14.133/2021. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade máxima estimada, 
valores unitários e totais: 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 
44296 1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 

cerâmica, cor: branco, decoração: 
serigrafia em cores sólidas. Arte 
definida pelo Município 

1.000 UN. 18,50 18.500,00 

44297 1 2 Embalagem branca plastificada 
individual para prato raso, dimensões 
mínimas suficientes para acomodar 
prato com 25 cm de diametro, 
personalizada com arte definida pelo 
Município 

1.000 UN. 4,20 4.200,00 

44298 1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com 
cabo plástico na cor branco, kits 
embalados individualmente 

1.000 UN. 5,60 5.600,00 

 28.300,00 
 
2.2. O regime de execução é empreitada por preço unitário. 
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO (Art. 92, V) 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$-28.300,00 (VINTE E OITO MIL E TREZENTOS REAIS). 
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3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados da assinatura e publicação do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
7.1. Após a entrega do objeto constante na solicitação de compra, o mesmo será recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar produtos que não tenham sido elaborados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de 
compras. 

 
7.3. A contratada é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora. 

 
7.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
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8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no contrato; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução do contrato; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.2.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
8.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
  
8.2.9. Cientificar o órgão de Assessoramento jurídico desta municipalidade para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.2.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

        71/136



 

4 
 

 
8.2.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento. 
 
8.2.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 
8.3. São obrigações do CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 

8.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
 
8.3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
8.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
8.3.4. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
 
8.3.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
8.3.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
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8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento do contrato; 
 

 
9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 
 
9.1. O pagamento será efetuado conforme recebimento em definitivo do pedido, no prazo de até trinta 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0702 4253 339030990100 Materiais diversos para 

consumo 
 000 28.300,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE (Art. 92, V) 
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11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão do contrato ao secretário Rafael de Melo Bartz, secretário de Esportes e Lazer. 
 
12.2. Caberá a fiscalização do contrato ao (a) servidor (a) Edcarlos Fávaro Pereira, lotado (a) na Secretaria 
de Esportes e Lazer.  
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRADADA pelos danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 
 
13.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
B) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
D) os danos que dela provierem para o Contratante; 
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.2.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.2.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
13.2.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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13.2.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas na Lei 14.133/2021. 
 
13.9. Poderá ser aplicada as sanções: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de idoneidade para licitar e contratar, conforme incisos do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 
 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.3.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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14.3.3.3. Indenizações e multas. 

14.3.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.3.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
15.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021, e por outras 
normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ubiratã, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito de Ubiratã 
 
 
 
 
JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
Representante legal da empresa 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2468/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 
2. OBJETO: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato 
típico do município. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
4. FORNECEDOR: JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 
30.624.828/0001-81, com sede na rua Ema Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, 
Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 28.300,00 (Vinte e oito mil e trezentos Reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 2.468/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 17/09/2023 às 23:55:02

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMAD-LICIT-SC, SEMFIP, SEMEL, SEMEL-DIESP, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT,

CGM-AL

REQUISIÇÃO 391 - AQUISIÇÃO DE PRATOS, EMBALAGENS E TALHERES - LEI Nº 14.133

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_391.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 391/2023 
OBJETO: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato 
típico do município.  
 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 391/2023, 
consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente à aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração 
do prato típico do município.  

 
A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato de 
acordo com a lei 14.133/21.  

 
No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 

e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
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constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
75, da Lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contribuição, o responsável pelas Licitações, Compras 
e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração Pública, 
autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a competição. 
São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos 
os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do valor financeiro 
envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração, devendo ser verificado a disponibilidade financeira. 

 
Em circunstâncias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 

adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de 
juridicidade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em 
consonância como o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um 
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comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, 
possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que, os 
mesmos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei. No mais, pela análise 
jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente. 

  
É o parecer. 
Ubiratã, 17 de setembro de 2023. 

 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8331-10FA-89D9-8A86

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 17/09/2023 23:55:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/8331-10FA-89D9-8A86
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  Proc. Administrativo (Nota interna 18/09/2023 09:36) 2.468/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 18/09/2023 às 09:36:23

 

Segue certidões atualizadas.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

CERTIDAO_DE_DEBITOS_MUNICIPAIS_ATUALIZADA.pdf

REGULARIDADE_FGTS_ATUALIZADA.pdf
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-OOBGFCPIJXZUJM-2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
45615/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 14475324 - JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 30.624.828/0001-81
Endereço: RUA EMA TANER DE ANDRADE, 1189
Complemento: barracao 06
Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 18 de setembro de 2023.
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18/09/2023, 09:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=6rkwmg2zz1IDfcrgPsCBOisNihpYpi10JdSQeE11.crjpcapllx203_sicrf_i… 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.624.828/0001-81
Razão

Social: JMR CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Endereço: RUA EMA TANER DE ANDRADE 1189 BARRACAO 06 / LOT SAO JOSE /
CAMPO LARGO / PR / 83606-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023

Certificação Número: 2023090822031290117967

Informação obtida em 18/09/2023 09:33:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo (Nota interna 18/09/2023 09:51) 2.468/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 18/09/2023 às 09:51:52

 

Segue termo assinado.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_ASSINADO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2023 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2468/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6250/2023. 
 
2. OBJETO: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato 
típico do município. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
4. FORNECEDOR: JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 
30.624.828/0001-81, com sede na rua Ema Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, 
Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 28.300,00 (Vinte e oito mil e trezentos Reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/09/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.18 

09:54:37 -03'00'
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  Proc. Administrativo 7- 2.468/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/09/2023 às 09:54:21

 

Prezado (A), segue contrato para ser assinado.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

CONTRATO_ASSINADO.pdf
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CONTRATO Nº 199/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6250/2023 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.468/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  JMR 
CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 30.624.828/0001-81, estabelecida à Rua Ema 
Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Estado do Paraná, doravante designada como FORNECEDORA, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo decorrente do Processo 6250/2023  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à 
elaboração do prato típico do município – Conforme Lei 14.133/2021. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade máxima estimada, 
valores unitários e totais: 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 
44296 1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 

cerâmica, cor: branco, decoração: 
serigrafia em cores sólidas. Arte 
definida pelo Município 

1.000 UN. 18,50 18.500,00 

44297 1 2 Embalagem branca plastificada 
individual para prato raso, dimensões 
mínimas suficientes para acomodar 
prato com 25 cm de diametro, 
personalizada com arte definida pelo 
Município 

1.000 UN. 4,20 4.200,00 

44298 1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com 
cabo plástico na cor branco, kits 
embalados individualmente 

1.000 UN. 5,60 5.600,00 

 28.300,00 
 
2.2. O regime de execução é empreitada por preço unitário. 
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO (Art. 92, V) 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$-28.300,00 (VINTE E OITO MIL E TREZENTOS REAIS). 
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3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados da assinatura e publicação do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
7.1. Após a entrega do objeto constante na solicitação de compra, o mesmo será recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar produtos que não tenham sido elaborados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de 
compras. 

 
7.3. A contratada é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora. 

 
7.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
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8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no contrato; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução do contrato; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.2.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
8.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
  
8.2.9. Cientificar o órgão de Assessoramento jurídico desta municipalidade para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.2.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
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8.2.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento. 
 
8.2.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 
8.3. São obrigações do CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 

8.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
 
8.3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
8.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
8.3.4. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
 
8.3.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
8.3.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
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8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento do contrato; 
 

 
9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 
 
9.1. O pagamento será efetuado conforme recebimento em definitivo do pedido, no prazo de até trinta 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0702 4253 339030990100 Materiais diversos para 

consumo 
 000 28.300,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE (Art. 92, V) 
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11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão do contrato ao secretário Rafael de Melo Bartz, secretário de Esportes e Lazer. 
 
12.2. Caberá a fiscalização do contrato ao (a) servidor (a) Edcarlos Fávaro Pereira, lotado (a) na Secretaria 
de Esportes e Lazer.  
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRADADA pelos danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

        97/136



 

7 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 
 
13.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
B) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
D) os danos que dela provierem para o Contratante; 
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.2.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.2.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
13.2.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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13.2.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas na Lei 14.133/2021. 
 
13.9. Poderá ser aplicada as sanções: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de idoneidade para licitar e contratar, conforme incisos do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 
 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.3.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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14.3.3.3. Indenizações e multas. 

14.3.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.3.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
15.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021, e por outras 
normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ubiratã, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
 
Ubiratã - Paraná, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito de Ubiratã 
 
 
 
 
JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
Representante legal da empresa 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020

959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.18 09:55:14 

-03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/09/2023 10:38) 2.468/2023

De: Karina D. - SEMAD-LICIT-SC

Para:  -  

Data: 25/09/2023 às 10:38:05

 

Contrato assinado.

_

Karina Dias 

Divisão de Licitação - Setor de Contratos

Anexos:

contrato_ubirata_2023.pdf
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CONTRATO Nº 199/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6250/2023 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.468/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa  JMR 
CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 30.624.828/0001-81, estabelecida à Rua Ema 
Tander de Andrade, nº 1189, Campo Largo, Estado do Paraná, doravante designada como FORNECEDORA, 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo decorrente do Processo 6250/2023  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à 
elaboração do prato típico do município – Conforme Lei 14.133/2021. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade máxima estimada, 
valores unitários e totais: 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 
44296 1 1 Prato raso, diâmetro: 25 cm, material: 

cerâmica, cor: branco, decoração: 
serigrafia em cores sólidas. Arte 
definida pelo Município 

1.000 UN. 18,50 18.500,00 

44297 1 2 Embalagem branca plastificada 
individual para prato raso, dimensões 
mínimas suficientes para acomodar 
prato com 25 cm de diametro, 
personalizada com arte definida pelo 
Município 

1.000 UN. 4,20 4.200,00 

44298 1 3 Kit talheres inox (garfo e faca) com 
cabo plástico na cor branco, kits 
embalados individualmente 

1.000 UN. 5,60 5.600,00 

 28.300,00 
 
2.2. O regime de execução é empreitada por preço unitário. 
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO (Art. 92, V) 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$-28.300,00 (VINTE E OITO MIL E TREZENTOS REAIS). 
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3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados da assinatura e publicação do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
7.1. Após a entrega do objeto constante na solicitação de compra, o mesmo será recebido 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar produtos que não tenham sido elaborados em 
conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do contrato através de notificação, 
encaminhada por escrito à fornecedora, através do e-mail o qual foi encaminhada a solicitação de 
compras. 

 
7.3. A contratada é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da fornecedora. 

 
7.4. O serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo 
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
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8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no contrato; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução do contrato; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
8.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.2.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
8.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
8.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
8.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
 
8.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
  
8.2.9. Cientificar o órgão de Assessoramento jurídico desta municipalidade para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.2.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.2.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
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8.2.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento. 
 
8.2.13. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 
8.3. São obrigações do CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 

8.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 
 
8.3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
8.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
8.3.4. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
 
8.3.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
8.3.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
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8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o 
(s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento do contrato; 
 

 
9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 
 
9.1. O pagamento será efetuado conforme recebimento em definitivo do pedido, no prazo de até trinta 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do contrato. Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 
O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
                                            
9.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
0702 4253 339030990100 Materiais diversos para 

consumo 
 000 28.300,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE (Art. 92, V) 
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11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão do contrato ao secretário Rafael de Melo Bartz, secretário de Esportes e Lazer. 
 
12.2. Caberá a fiscalização do contrato ao (a) servidor (a) Edcarlos Fávaro Pereira, lotado (a) na Secretaria 
de Esportes e Lazer.  
 
12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRADADA pelos danos causados ao 
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 2% (Dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (Dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
13.2.2.2. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 
 
13.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
13.2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
13.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
B) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
D) os danos que dela provierem para o Contratante; 
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.2.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.2.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
13.2.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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13.2.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução 
fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas na Lei 14.133/2021. 
 
13.9. Poderá ser aplicada as sanções: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de idoneidade para licitar e contratar, conforme incisos do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 
 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.3.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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14.3.3.3. Indenizações e multas. 

14.3.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.3.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
15.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021, e por outras 
normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO (art. 92, §1º) 
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ubiratã, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 
 
 
Ubiratã - Paraná, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito de Ubiratã 
 
 
 
 
JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
Representante legal da empresa 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020

959

Assinado de forma digital 

por FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.18 09:55:14 

-03'00'

JMR CERAMICA 

INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA:30624828000181

Assinado de forma digital por JMR 

CERAMICA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA:30624828000181 

Dados: 2023.09.21 15:26:17 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 27/09/2023 14:19) 2.468/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 27/09/2023 às 14:19:24

 

Segue publicação do extrato do contrato.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação

Anexos:

PUBLICACAO.pdf
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PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 605, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Nomeia servidora. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Art. 1º Nomear Neusa Aparecida de Angeli Dalvi, para o cargo de Secretária do Desenvolvimento Econômico, CC-10, lotada na Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, em 25/09/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 606, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Nomeia servidora. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Art. 1º Nomear Maria Aparecida Rodrigues, para o cargo de Assistente Técnico II, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, com efeitos a partir de 
02/10/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 607, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Concede licença prêmio. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 90 (noventa) dias de licença prêmio a servidora Edinalva Alves de Siqueira Gibin, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, lotada na Secretaria da 
Educação e Cultura, relativo ao período aquisitivo de 07/01/2014 a 06/01/2019, em 25/09/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 199/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): JMR CERÂMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ nº 30.624.828/0001-81. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6250/2023. 
OBJETO: Aquisição de pratos, embalagens e talheres destinados à elaboração do prato típico do município. 
VALOR: R$ 28.300,00 (Vinte e oito mil e trezentos Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): CARLITOS FESTA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 19.916.686/0001-93. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6256/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS. 
VALOR: R$ 17.290,00 (Dezessete mil duzentos e noventa reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.807.353/0001-60. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6207/2023. 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO, CONTRATOS DE REPASSE N° 939781/2022 E 939836/2022 – MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 
VALOR: R$ 535.089,59 (quinhentos e trinta e cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2023. 
 
DECISÃO DE RECURSO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5954/2023 
CONTRATO Nº 92/2023  
RECORRENTE: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
I – CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE E TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
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Considerando o prazo previsto na legislação, a empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA teria prazo de recurso até 15/09/2023. Na data 
de 11/09/2023, a Empresa encaminhou documento intitulado como defesa prévia. 
Em que pese à empresa ter encaminhado o documento com nomenclatura de defesa prévia, ao invés de Recurso administrativo, CONSIDERO O RECEBIMENTO DO 
DOCUMENTO. 
II - DO PEDIDO DA RECORRENTE 
Em suma, a recorrente requisitou o recebimento da defesa prévia e arquivamento do processo, a isenção de quaisquer sanções administrativas, e em caso de 
improcedência do pedido, a imputação da sanção de advertência. Ainda, apresentação de fotos, imagens, projetos e toda a documentação técnica solicitada pelo 
Edital, bem como áudios, mensagens via WhatsApp e possíveis gravações em posse do Município, das reuniões ocorridas em 05/06/2023 e 19/07/2023 e demais 
documentos necessários a diligenciar dúvidas, com o fito de demonstrar os argumentos expostos pela empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO 
ELETRÔNICOS LTDA. 
III – DA ANÁLISE DO PEDIDO 
Da análise do recurso apresentado infere-se que os argumentos trazidos pela recorrente em sua peça recursal mostraram-se insuficientes para comprovar a 
necessidade de reforma da decisão anteriormente proferida por esta autoridade, uma vez que ao participar do Pregão Eletrônico nº 9/2023 a Empresa detinha 
conhecimento de todas as cláusulas e condições de execução, e que competia a mesma a solicitações de esclarecimentos em caso de eventuais omissões do Edital 
antes de julgamento das propostas. 
Ainda, imputa-se que a aplicação da sanção de advertência não seria correspondente com a proporcionalidade dos prejuízos causados a administração pública, pois 
possui natureza eminentemente pedagógica e busca produzir um efeito positivo na qualidade da prestação dos serviços, o que não se aplica no caso em tela, em 
razão da inexecução contratual. 
Considerando o prejuízo causado diretamente relacionado com a infraestrutura pública, pois conforme Lei Orgânica é obrigação do município promover os serviços 
de iluminação pública, e que a revitalização com a substituição de 3.356 visava, entre outros benefícios, economicidade aos cofres públicos, a aplicação da multa 
pecuniária pela reparação dos danos causados ao erário não pode ser afastada. 
Quanto à solicitação de demais documentos, competia a recorrente o ônus da contraprova, tendo oportunidade de apresentação de documentos diversos dos 
acostados ao Processo tanto na Defesa Prévia, quanto no Recurso Administrativo. 
IV- DA DECISÃO 
Isto posto, respeitados os princípios constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, conheço o recurso apresentado pela Empresa ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão proferia no julgamento do Processo, sendo:  
1. Pela imediata rescisão unilateral do contrato, vez que restou constatado descumprimento da contratada quanto ao contrato firmado, com base Cláusula décima 
sexta, alínea “b” e “e” do contrato 92/2023 e art. 78, inciso I da Lei Geral de Licitações Lei Federal nº 8.666/93;  
2. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à inexecução total do contrato, no percentual de 5% do valor total do contrato, correspondente à R$ 
131.110,75 (cento e trinta e um mil, cento e dez reais e setenta e cinco centavos), conforme cláusula décima quarta, alínea “a” do contrato 92/2023; 
3. Pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão temporária pelo período de 02 (dois) anos de participação em licitação e impedimento de contratação com 
o Município de Ubiratã, nos termos do art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula décima quarta, alínea “c” do contrato.  
4. Pelo encaminhamento do presente processo à controladoria interna do Município, bem como da comunicação da decisão administrativa ao Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos da Instrução Normativa nº 37/2009 – TCE/PR. 
Restitua-se o Processo ao Setor de Contratos para que providencie a ciência da decisão a empresa e demais providências cabíveis. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
 
TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5954/2022 
CONTRATO Nº 92/2023  
EMPRESA: ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, neste ato representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, resolve aplicar à empresa ESB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ Nº 13.348.127/0001-48, com sede À Avenida Ministro Mário Andreazza, nº 880,  Distrito Industrial I – Manaus/AM, 
as penalidades a seguir em decorrência de inexecução total do contrato nº 92/2023, firmado para modernização da iluminação pública do município de Ubiratã, com 
fornecimento de luminárias led e outros materiais, serviços de instalação, testes e ensaios, conforme comprovações constantes nos autos do Processo Administrativo 
nº 5/2023: 
1. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à inexecução total do contrato, no percentual de 5% do valor total do contrato, correspondente à R$ 
131.110,75 (cento e trinta e um mil, cento e dez reais e setenta e cinco centavos), conforme cláusula décima quarta, alínea “a” do contrato 92/2023. 
2. Pela aplicação cumulativa da penalidade de suspensão temporária pelo período de 02 (dois) anos de participação em licitação e impedimento de contratação com 
o Município de Ubiratã, nos termos do art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/93, e cláusula décima quarta, alínea “c” do contrato.  
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 92/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5954/2023 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº 92/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. 
1. OBJETO DO CONTRATO: 
Revitalização da iluminação de vias urbanas.  
2. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de 
Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000. 
3. CONTRATADA: 
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ESB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 13.348.127/0001-48, localizada na Avenida Ministro Mario Andreazza, 880, Galpão F, Bloco B, 
Distrito Industrial I, em Manaus/AM, CEP 69075-830.  
4. MOTIVAÇÃO: 
Rescisão unilateral do contrato, conforme julgamento e decisão do Processo Administrativo nº 5/2023. 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Cláusula décima sexta, alínea “b” e “e” do contrato 92/2023 e art. 78, inciso I da Lei Geral de Licitações Lei Federal nº 8.666/93. 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Fica declarado extinto o contrato Nº 92/2023 partir da presente data. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
Ubiratã, Paraná, 25 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
Contratante 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6190/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de cortinas com instalação para as secretárias do Município. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
CELSO BERTOLUCI LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.826.948/0001-63, estabelecida à Rua Curuzu, no nº 369, CEP nº 18600-060, na cidade de Botucatu, Estado de São 
Paulo. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 4155, 4167, 4213, 4220, 4228, 4232, 4257, 4279, 4283, 
4291, 4292, 4293, 4294 e 4297 dos órgãos 0304, 0403, 0602, 0603, 0605, 0606, 0901, 1101, 1201, 1501 e 1601 respectivamente. Porém por solicitação da secretaria, 
passarão a serem incluídas as despesas 4163 e 4162 do órgão 0301. da fonte de recurso 511. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5919/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2022 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ELÉTRICAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
OSMIR CREMON - ME, inscrita no CNPJ nº 80.230.238/0001-42, estabelecida à Rua Nossa Senhora Aparecida, no nº 550, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 3652, 3658, 3668, 3671, 3676, 3680, 3712, 3744, 3755, 
3758, 3766, 3768, 3770, 3772, 3776, 3779, 3787, 3794, 3799, 3804 e 3814 dos órgãos 0201, 0205, 0309, 0311, 0404, 0501, 0508, 0607, 0701, 0902, 0903, 1001, 1002, 
1003, 1004, 1101, 1202, 1501, 1601 e 1801 respectivamente. Porém por solicitação da secretaria, passará a ser incluída a despesa 3748 do órgão 0605. da fonte de 
recurso 494. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5919/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2022 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS ELÉTRICAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 
2. CONTRATANTE 
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MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade. 
3. CONTRATADA 
ULISSES MARCON, inscrita no CNPJ nº 76.308.394/0001-01, estabelecida à Rua Professor Pedro Beckhauser, no nº 485, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 3652, 3658, 3668, 3671, 3676, 3680, 3712, 3744, 3755, 
3758, 3766, 3768, 3770, 3772, 3776, 3779, 3787, 3794, 3799, 3804 e 3814 dos órgãos 0201, 0205, 0309, 0311, 0404, 0501, 0508, 0607, 0701, 0902, 0903, 1001, 1002, 
1003, 1004, 1101, 1202, 1501, 1601 e 1801 respectivamente. Porém por solicitação da secretaria, passará a ser incluída a despesa 3748 do órgão 0607. da fonte de 
recurso 494. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6131/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
SUPERMERCADO CASA VENCEDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.900.183/0001-09, estabelecida à Avenida Brasil, no nº 550, CEP nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, 
Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 2359, 2422, 2423, 2424, 2426, 2427, 2428, 2586, 2587, 
2588, 2590, 2591, 2592, 2651, 2652, 2655, 2656, 2657, 13116, 13119 dos órgãos 0311, 0605, 0606,1501, 1601 respectivamente. Porém por solicitação da secretaria, 
passará a ser incluída a despesa 13603 do órgão 1401. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS AUTORIZADAS PELAS MONTADORAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS E 
ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
PARANA DIESEL VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.902.833/0001-47, estabelecida à Via Marginal Gelindo Desiderato Stefanuto, no nº 133, CEP nº 87309-650, na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência foi apontada as despesas 3652, 3655, 3661, 3668, 3670, 3671, 3674, 3676, 3678, 3678, 3707, 
3708, 3709, 3720, 3721, 3735, 3736, 3746, 3748, 3755, 3756, 3757, 3758, 3765, 3767, 3768, 3769, 3770, 3771, 3773, 3774, 3776, 3778, 3783, 3788, 3789, 3794, 
3798, 3799, 3800, 3801, 3802, 3803, 3805, 3814, 4630, 4633, 4646, 4648, 4649, 4652, 4654, 4656, 4679, 4680, 4681, 4682, 4683, 4710, 4711, 4722, 4723, 4730, 
4732, 4733, 4740, 4741, 4742, 4743, 4745, 4746, 4747, 4748, 4749, 4752, 4764, 4769, 4772, 4773, 4774, 4775, 4776, 4777, 4778, 4780, 4789, dos órgãos 0201, 0204, 
0302, 0309, 0311, 0402, 0404, 0501, 0508, 0602, 0605, 0607, 0701, 0901, 0902, 0903, 0904,  
1001, 1002, 1003, 1004, 1006, 1101, 1102, 1202, 1401, 1501, 1601, 1801, 0201, 0204, 0309, 0311, 0402, 0404, 0501, 0508, 0605, 0607, 0701, 0901, 0902, 0903, 
0904, 1001, 1002, 1003, 1004, 1103, 1202, 1401, 1501, 1601, 1801, respectivamente. Porém, por solicitação da secretaria, passará a ser incluída a despesa 12660 do 
órgão 0605, da fonte de recurso 21494. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
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APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS AUTORIZADAS PELAS MONTADORAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS E 
ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
3. CONTRATADA 
VETRASA COMERCIO DE CAMINHÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.435.406/0001-53, estabelecida à BR 27,7 KM 583, no nº SN, CEP nº 85818-560, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir dotação orçamentária. Inicialmente, no termo de referência foram apontadas as despesas 3652, 3655, 3661, 3668, 3670, 3671, 3674, 3676, 3678, 3678, 3707, 
3708, 3709, 3720, 3721, 3735, 3736, 3746, 3748, 3755, 3756, 3757, 3758, 3765, 3767, 3768, 3769, 3770, 3771, 3773, 3774, 3776, 3778, 3783, 3788, 3789, 3794, 
3798, 3799, 3800, 3801, 3802, 3803, 3805, 3814, 4630, 4633, 4646, 4648, 4649, 4652, 4654, 4656, 4679, 4680, 4681, 4682, 4683, 4710, 4711, 4722, 4723, 4730, 
4732, 4733, 4740, 4741, 4742, 4743, 4745, 4746, 4747, 4748, 4749, 4752, 4764, 4769, 4772, 4773, 4774, 4775, 4776, 4777, 4778, 4780, 4789, dos órgãos 0201, 0204, 
0302, 0309, 0311, 0402, 0404, 0501, 0508, 0602, 0605, 0607, 0701, 0901, 0902, 0903, 0904, 1001, 1002, 1003, 1004, 1006, 1101, 1102, 1202, 1401, 1501, 1601, 
1801, 0201, 0204, 0309, 0311, 0402, 0404, 0501, 0508, 0605, 0607, 0701, 0901, 0902, 0903, 0904, 1001, 1002, 1003, 1004, 1103, 1202, 1401, 1501, 1601, 1801, 
respectivamente. Porém, por solicitação da secretaria, passarão a ser incluídas as despesas 13160 e 12661 do órgão 0605, das fontes de recurso 2352 e 21494, 
respectivamente. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições a ata de registro de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 21 de setembro de 2023. 
 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 164/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023  
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 164/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 2. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - 
Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA LÁZARO BEZERRA SOARES, inscrita no CNPJ nº 06.088.333/0001-09, estabelecida à Rua capitão José Porfirio, no nº 445, CEP nº 38183-038, na cidade 
de Araxá, Estado de Minas Gerais. 
4. OBJETO Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadas as despesas: 2668 2678 2688, 2690 2696 2699 2708 
2711 2736 2737 2740 2741 2744 2748 2750 2751 2752 2754 2756 2774 2781 2786 2803 2809 2810 2815 2816 2817 2818 2819 2821 2830 6733 6741 6745 12900 
12901 12902 dos Órgãos: 0201 0303 0401 0402 0501 0502 0503 0503 0602 0602 0602 0602 0603 0604 0605 0605 0605 0606 0606 0701 0901 1001 1101 1201 1202 
1501 1501 1501 1501 1501 1601 1801 0603 0605 0606 0605 0605 0605. Porém, por solicitação da secretaria passará a ser incluída as despesas 13608 do órgão 0603.  
Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo 
e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato.  
Ubiratã, 22 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 167/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 167/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
1. OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
2. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, 
inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA ACADEMICA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.889.651/0001-66, estabelecida à Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no nº 1603, CEP 
nº 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. 
4. OBJETO Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadaa as despesas: 2668 2678 2688, 2690 2696 2699 2708 
2711 2736 2737 2740 2741 2744 2748 2750 2751 2752 2754 2756 2774 2781 2786 2803 2809 2810 2815 2816 2817 2818 2819 2821 2830 6733 6741 6745 12900 
12901 12902 dos Órgãos: 0201 0303 0401 0402 0501 0502 0503 0503 0602 0602 0602 0602 0603 0604 0605 0605 0605 0606 0606 0701 0901 1001 1101 1201 1202 
1501 1501 1501 1501 1501 1601 1801 0603 0605 0606 0605 0605 0605. Porém, por solicitação da secretaria passará a ser incluida as despesas 13608 do órgão 0603.  
Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo 
e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 22 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
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1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
2. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, 
inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.866.576/0002-88, estabelecida à Rua 
Piramboia, no nº 201, CEP nº 03425-030, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
4. OBJETO Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadaa as despesas: 2668 2678 2688, 2690 2696 2699 2708 
2711 2736 2737 2740 2741 2744 2748 2750 2751 2752 2754 2756 2774 2781 2786 2803 2809 2810 2815 2816 2817 2818 2819 2821 2830 6733 6741 6745 12900 
12901 12902 dos Órgãos: 0201 0303 0401 0402 0501 0502 0503 0503 0602 0602 0602 0602 0603 0604 0605 0605 0605 0606 0606 0701 0901 1001 1101 1201 1202 
1501 1501 1501 1501 1501 1601 1801 0603 0605 0606 0605 0605 0605. Porém, por solicitação da secretaria passará a ser incluida as despesas 13608 do órgão 0603. 
Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo 
e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. Ubiratã, 22 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 172/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
1. OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 2. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - 
Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59.  
3. CONTRATADA MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.186.229/0001-63, estabelecida à Rua Icaraíma, no nº 2802, CEP 
nº 87504-400, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
4. OBJETO Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadaa as despesas: 2668 2678 2688, 2690 2696 2699 2708 
2711 2736 2737 2740 2741 2744 2748 2750 2751 2752 2754 2756 2774 2781 2786 2803 2809 2810 2815 2816 2817 2818 2819 2821 2830 6733 6741 6745 12900 
12901 12902 dos Órgãos: 0201 0303 0401 0402 0501 0502 0503 0503 0602 0602 0602 0602 0603 0604 0605 0605 0605 0606 0606 0701 0901 1001 1101 1201 1202 
1501 1501 1501 1501 1501 1601 1801 0603 0605 0606 0605 0605 0605. Porém, por solicitação da secretaria passará a ser incluida as despesas 13608 do órgão 0603.  
Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 22 de setembro de 2023.  
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ  
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 176/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023  
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 176/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
1. OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.  
2. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, 
inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA FÊNIX SOLUÇÕES COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.203.563/0001-76, estabelecida à 
Rua Piratininga, no nº 914, CEP nº 87013-100, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.  
4. OBJETO Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadaa as despesas: 2668 2678 2688, 2690 2696 2699 2708 
2711 2736 2737 2740 2741 2744 2748 2750 2751 2752 2754 2756 2774 2781 2786 2803 2809 2810 2815 2816 2817 2818 2819 2821 2830 6733 6741 6745 12900 
12901 12902 dos Órgãos: 0201 0303 0401 0402 0501 0502 0503 0503 0602 0602 0602 0602 0603 0604 0605 0605 0605 0606 0606 0701 0901 1001 1101 1201 1202 
1501 1501 1501 1501 1501 1601 1801 0603 0605 0606 0605 0605 0605. Porém, por solicitação da secretaria passará a ser incluida as despesas 13608 do órgão 0603. 
Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo 
e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 22 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6122/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
2. CONTRATANTE MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, 
inscrito no CPF 600.760.209-59.  
3. CONTRATADA DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, estabelecida à Rua Frederico Jensen, no nº 180, CEP nº 89066-301, 
na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina.  
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4. OBJETO Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foram apontadaa as despesas: 2668 2678 2688, 2690 2696 2699 2708 
2711 2736 2737 2740 2741 2744 2748 2750 2751 2752 2754 2756 2774 2781 2786 2803 2809 2810 2815 2816 2817 2818 2819 2821 2830 6733 6741 6745 12900 
12901 12902 dos Órgãos: 0201 0303 0401 0402 0501 0502 0503 0503 0602 0602 0602 0602 0603 0604 0605 0605 0605 0606 0606 0701 0901 1001 1101 1201 1202 
1501 1501 1501 1501 1501 1601 1801 0603 0605 0606 0605 0605 0605. Porém, por solicitação da secretaria passará a ser incluida as despesas 13608 do órgão 0603.  
Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°.  
5. DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo 
e que com este não conflitem, as quais são ratificadas neste ato.  
Ubiratã, 22 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  
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